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, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Monte Alegre do Sul, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 06 de agosto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Dr. Vanderlei José Brolesi, à Rua Capitão José Inácio, 91 - Centro - CEP 13910000 - e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal Amarildo Ortiz de Souza.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa parabenizar a população de Monte Alegre do Sul pela comemoração de mais um aniversário da cidade.


Desta forma, a fim de homenagear o município de Monte Alegre do Sul formulamos, por meio desta propositura, votos de congratulações deste Poder com aquele laborioso povo.


Localizada a 148 quilômetros da Capital, a Cidade de Monte Alegre do Sul, Monte Alegre do Sul oferece inúmeros atrativos de lazer para os turistas de São Paulo e Estados vizinhos.


O grande destaque é o Balneário municipal, devido as propriedades medicinais de suas águas, conhecidas internacionalmente.

O Município faz parte do Circuito das Águas, que tornou-se um importante centro para convenções e eventos e um local escolhido pelos amantes da natureza, de esportes e do ecoturismo.

A fama de nossas águas cristalinas, juntamente com a fertilidade do solo e sua beleza natural, com paisagens montanhosas propiciavam uma serenidade sem igual e uma beleza sem par, que brevemente se tornaria a agradável cidade de Monte Alegre do Sul.

Entre os colonos que vieram, havia o senhor Theodoro de Assis, homem simples e abnegado devoto do Senhor Bom Jesus, pois o mesmo era colono do senhor Antonio Pereira Marques, então proprietário da Fazenda Marquinhos. Nesta fazenda passava um ribeirão, no qual pelo velho colono Theodoro foi encontrada uma imagem do Senhor Bom Jesus. 

O abnegado devoto, contando com o bom senso do patrão, ergueu no terreno de sua casa uma pequena capela de pau à pique, sob a proteção do Senhor Bom Jesus. Mas, o senhor Antonio Pereira Marques insubordinou-se com a atitude de Theodoro que construiu em suas terras a capelinha sem autorização, e mandou que a mesma fosse demolida. 


         O velho Theodoro, quase à chorar, não desistiu da luta e então foi procurar o sitiante Lourenço de Godoi, homem digno e dono das terras onde hoje se localiza a cidade e lhe contou o ocorrido. O sitiante ofertou à Theodoro um terreno em que poderia construir a capelinha, sendo a mesma erguida onde hoje se localiza o correto da Praça Bom Jesus. Estes fatos ocorreram durante o ano de 1.873, sendo de conhecimento que a citada imagem foi encontrada pelo colono no dia 06 de Agosto do citado ano, daí a razão da festa do Padroeiro no dia 06 de Agosto, quando se comemora também a data de fundação.


         Ao redor da capelinha foram sendo construídas várias residências, formando-se então o Bairro da Capelinha. Muitos forasteiros, atraídos pelos milagres do Senhor bom Jesus, aqui se estabeleceram, devido à magnitude da natureza e salubridade do clima e das águas. 


         E o Bairro da Capelinha foi aumentando, sempre ao redor da igrejinha erguida por Theodoro de Assis, considerado o fundador do Município. 

         Em meados de 1.880, a capelinha foi demolida e em seu lugar foi construída outra maior e com uma imagem maior do Senhor Bom Jesus, essa doada pelo Senhor Antonio Pereira Marques, em sinal de arrependimento pelo que fizera ao seu colono Theodoro, anos antes. 

        Em 1882, o capitão José Inácio resolveu, com o auxílio dos moradores e devotos, construir uma igreja maior, e assim o fez, no mesmo local onde hoje se situa o Santuário do Senhor Bom Jesus, sendo no mesmo ano nomeado pároco da igreja o Padre Alexandrinho do Rego Barros, que fundou a primeira escola, sendo ele mesmo o professor.


        No dia 05 de Março de 1.887, por força da Lei Nº 15, o Bairro da Capelinha foi elevado à Distrito de Paz, sob a denominação de Freguesia do Bom Jesus de Monte Alegre, e por força da mesma lei, o Governo Estadual autoriza a determinar os limites da nova Freguesia, sendo nomeado para o cargo de sub-prefeito o senhor João Herculano da Serra e para oficial maior o senhor Querubim Silveira de Mello. 


       Com a inauguração da Estrada de Ferro Mogiana, em 1890, desbravadores chegaram à Freguesia de Bom Jesus de Monte Alegre, sendo que até então o movimento de passageiros era feito por meio de troles, e com a estrada de ferro nasce uma nova era e abrange novos horizontes à Freguesia. 


       Em 21 de Abril de 1909, foi inaugurada a estrada de ferro ligando Monte Alegre à Socorro, aumentando assim as relações entre o Distrito e a cidade vizinha de Socorro. 


       Em 1915 e 1916, consecutivamente a Empresa Elétrica de Amparo e companhia telefônica Brasileira estendem ao Distrito os valiosos serviços, iniciava-se assim, uma nova era em Monte Alegre.

 
       E a luta continuava com o intuito de transformar Monte Alegre do Sul em Estância; estribados na pureza das águas que jorravam de nossas rochas, na nossa paisagem montanhosa e na salubridade do nosso clima,  aos 12 de Dezembro de 1964, agora por força da Lei Nº 8.517, Monte Alegre do Sul passava à ser Estância Hidromineral de Monte Alegre do Sul.

      E a Estância Hidromineral de Monte Alegre do Sul, prossegue escrevendo sua história nos anéis do Estado, entre meadas de significativos feitos de sua gente incansável, lutando sempre por melhor amanhã para si e para seus sucessores. 


     Em 08 de Maio de 1986, por força da Lei Nº 5.091, Monte Alegre do Sul volta à ser considerada Estância Hidromineral, fato esse o mais justo, devido à pureza de nossas águas e de nosso clima.
 A cidade conta hoje com uma grande rede hoteleira, para todos os gostos e padrões, desde luxuosos hotéis à charmosas pousadas. Além disso a Estância também oferece ao turista, as mais belas imagens da natureza, vales cobertos de muito verde, cachoeiras, fontes de água potável, água e clima entre os melhores do mundo, agradando com sua hospitalidade, aqueles que ali buscam um pouco de tranquilidade, conforto  e simplicidade.

Nada mais justo, portanto, que nesta data tão importante, homenagear   os munícipes de Monte Alegre do Sul, que tanto fazem pela cordialidade e desenvolvimento daquela cidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Barros Munhoz - PSDB
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